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LEI Nº 6061, DE 1º DE JUNHO DE 2023

Projeto de Lei nº 38/2023

Autor: Vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende

Denomina “Cel. Otorino Panazzo Neto” a via pública que especifica.

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I nº 6 0 6 1

Art. 1º Fica denominada “Cel. Otorino Panazzo” a Rua nº 01 do Loteamento Residencial Amor, localizado no bairro Borda da Mata.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 1º de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6060, DE 1º DE JUNHO DE 2023

Projeto de Lei nº 49/2023

Autor: Vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Denomina “Espaço Verde Roberto Verdi” a área verde que especifica.

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I nº 6 0 6 0

Art. 1º Fica denominada “Espaço Verde Roberto Verdi” a área verde localizada em frente ao Grupo Escolar Ruy Barbosa.

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 1º de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6059, DE 1º DE JUNHO DE 2023

Projeto de Lei nº 26/2023

Autora: Vereadora Dandara Pereira César Leite Gissoni

Denomina “Professor Hélio Marcondes Castilho” a via pública que especifica.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 5 9

 

Art. 1º Fica denominada “Professor Hélio Marcondes Castilho” a Rua 03, do Loteamento Residencial Amor.

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 1º de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6058, DE 1º DE JUNHO DE 2023

Projeto de Lei nº 25/2023

Autora: Vereadora Dandara Pereira César Leite Gissoni

Denomina “Maria Regina Andrade Martins” a via pública que especifica.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 5 8

 

Art. 1º Fica denominada “Maria Regina Andrade Martins” a Rua 04, do Loteamento Residencial Amor.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 1º de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



ERRATA - Retifica a tabela de analise e 3ª habilitação do EDITAL Nº 006/SMCT/2023 –
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ARTESÃOS E PRODUTORES LOCAIS PARA

ATENDIMENTO DO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS.

Caçapava - Edição
nº 82, 5 de Junho

de 2023

A Prefeitura de Caçapava, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, torna pública a errata do RESULTADO DA PONTUAÇÃO DA 3ª
HABILITAÇÃO DO
EDITAL Nº 006/SMCT/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ARTESÃOS E PRODUTORES LOCAIS PARA
ATENDIMENTO DO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS.ERRATA
A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO retifica a tabela de analise e 3ª habilitação do EDITAL Nº 006/SMCT/2023 – CHAMAMENTO
PÚBLICO PARA
CREDENCIAMENTO DE ARTESÃOS E PRODUTORES LOCAIS PARA ATENDIMENTO DO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS.ANÁLISE E 3ª
HABILITAÇÃO – EDITAL Nº 006/SMCT/2023
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBICO PARA CREDENCIAMENTO DE ARTESÃOS E PRODUTORES LOCAIS PARA ATENDIMENTO DO
CALENDARIO OFICIAL
DE EVENTOS

Comissão de Avaliação e Seleção nomeada por meio da PORTARIA Nº 06/GAB, de 27 de janeiro de 2023
- Chrystiane Tavares de Andrade Guedes
- Lucas Naressi Schmidt Patto
- Maria de Fátima de Oliveira Gonzaga
- Simone Agostinho dos Santos
- Simone da Silva Sibile



ERRATA - Retifica o EDITAL Nº 016/2023 - CHAMADA PÚBLICA PARA PERMISSÃO DE
F0RNECIMENTO EXCLUSIVO DE DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS NO FESTIVAL SÃO JOÃO DE

CAÇAPAVA

Caçapava - Edição nº
82, 5 de Junho de 2023

A Prefeitura de Caçapava, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, torna pública a errata do EDITAL Nº
016/2023 CHAMADA PÚBLICA PARA PERMISSÃO DE FORNECIMENTO EXCLUSIVO a pessoas jurídicas,
destinados à exploração de distribuição de bebidas - Chopp em barril de 50 e 30 litros, refrigerantes em
latas de 350 ml, suco em garrafas plásticas de 450 ml e água com gás e sem gás em garrafas plásticas de 500
ml às Organizações Civis Sociais – OCS, participantes do Festival São João de Caçapava 2023, conforme
condições descritas abaixo, no termo de referência e demais anexos que integram a presente Chamada
Pública.ERRATA
A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO retifica o EDITAL Nº 016/2023 - CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE F0RNECIMENTO EXCLUSIVO DE DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS NO FESTIVAL SÃO
JOÃO DE CAÇAPAVANa terceira linha do terceiro parágrafo onde se lê: Os Interessados deverão apresentar os envelopes de
documentação para habilitação e propostas até o dia 05 de junho de 2023, que deverá ser protocolado até
as 12:00 horas, na Secretaria de Cultura e Turismo, com sede na Rua Pe José Benedito Alves Monteiro,
480, Vila Santos, Caçapava, devidamente lacrados. A abertura dos envelopes será no dia 7 de junho de
2023 às 14:00 horas, na sede da Secretaria de Cultura e Turismo, localizado na Rua Pe José Benedito
Alves Monteiro, 480, Vila Santos, Caçapava/SP.Leia-se: Os Interessados deverão apresentar os envelopes de documentação para
habilitação e propostas
até o dia 05 de junho de 2023, que deverá ser protocolado até as 12:00 horas, na Secretaria de Cultura e
Turismo, com sede na Rua Pe José Benedito Alves Monteiro, 480, Vila Santos, Caçapava, devidamente
lacrados. A abertura dos envelopes será no dia 6 de junho de 2023 às 10:00 horas, na sede da Secretaria
de Cultura e Turismo, localizado na Rua Pe José Benedito Alves Monteiro, 480, Vila Santos, Caçapava/SP.Caçapava, 5 de junho de
2023.Krystian Pantaleão Vidal
Secretário de Cultura e Turismo
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